
 
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PAREDES DE COURA 
 

E D I T A L 
JOSÉ AUGUSTO BRITO PACHECO, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PAREDES DE 
COURA: 
 
TORNA PÚBLICAS, em cumprimento do estabelecido no art.º 36º do Regimento, as deliberações deste 
Órgão Autárquico, tomadas em sessão ordinária, realizada no dia 25 de setembro, às 21,00 horas, no 
edifício da antiga Escola Primária da freguesia de Infesta, uma sessão ordinária desta Assembleia Municipal, 
com a seguinte ordem de trabalhos: 
 

= PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA = 
 

Ponto n.º 1 – Leitura do expediente bem como dos anúncios que o regimento impuser, discussão e votação 
da proposta de ata da sessão anterior. 
Foi lido o expediente e a proposta de ata da sessão anterior, oportunamente distribuída e dispensada de 
leitura, depois de submetida à votação, foi aprovada, por unanimidade. 
  
Ponto n.º 2 – Apresentação de assuntos relevantes para o Município e a emissão de votos e moções. 
 

• Pelo grupo Municipal do Partido Socialista foram apresentados dois votos de louvor: 
 

• À Câmara Municipal e a todos os que intervieram, incluindo a RITMOS, nos eventos de verão: Mundo 
ao Contrário, Festas do Concelho e Cortejo Etnográfico. Pela qualidade da programação e pelo 
empenho.  
Foi aprovado, por unanimidade. 
 

• Ao 30º aniversário do OUSAM - Organismo Utilitário e Social de Apoio Mútuo, uma das IPSS do 
concelho, expressando reconhecimento aos seus fundadores, corpos sociais e funcionários. 
Foi aprovado, por unanimidade. 
 

• Pelo grupo Municipal do Partido Social Democrata foram apresentados dois votos: 
 

• Um de pesar pelo falecimento de António João Gonçalves e de reconhecimento pelos vários 
mandatos como Presidente da Junta da freguesia de Romarigães. 
Foi aprovado, por unanimidade. 
Foi guardado um minuto de silêncio. 
 
Um de pesar pelo falecimento de Paulo dos Santos Carvalho. 
Foi aprovado, por unanimidade. 
Foi guardado um minuto de silêncio. 
 

• Pelos membros eleitos pelo PCP – Partido Comunista Português foi apresentado um voto de 
louvor ao Agrupamento de Escolas de Paredes de Coura pelos excelentes resultados obtidos no ano 
letivo de 2014/15, não só pelo número de alunos que obtiveram colocação, como pela excelência 
dos cursos que vão frequentar. 
Foi aprovado, por unanimidade. 
 

Ponto n.º 3 – Intervenções políticas pelos grupos municipais. 
 

= ORDEM DO DIA = 
 
Ponto n.º 1 – Apreciação da informação escrita do Presidente da Câmara acerca da atividade do município, 
bem como da sua situação financeira, nos termos da alínea c), nº 2, art.º 25º, da Lei nº 75/2013, de 12 de 
setembro. 
A Assembleia Municipal tomou conhecimento. 



 
Ponto n.º 2 - Apreciação, discussão e votação de proposta para lançamento de derrama, para o ano de 
2016, nos termos do artigo 18º, da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro. 
Submetida à votação, a proposta para lançamento de derrama, para o ano de 2016, nos termos do 
artigo 18º, da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro foi aprovada, por maioria, com 26 votos a favor, sendo 
17 do PS, 07 do PSD; 1 independente e 1 do PCP; 2 abstenção e 1 voto contra do PSD. 
 
 
Ponto n.º 3 - Apreciação, discussão e votação de uma proposta de fixação das taxas de Imposto Municipal 
sobre Imóveis (IMI), para o ano de 2016, em 0,3% para os prédios urbanos já avaliados, e de 0,7 % para os 
prédios urbanos, nos termos do Código do Imposto Municipal Sobre Imóveis (CIMI). 
Submetida à votação, a proposta de fixação das taxas de Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI), para 
o ano de 2016, em 0,3% para os prédios urbanos já avaliados, e para 0,7 % para os prédios urbanos, 
nos termos do Código do Imposto Municipal Sobre Imóveis (CIMI) foi aprovada, por unanimidade, 
com declaração de voto do PSD. 
 
 
Ponto n.º 4 - Apreciação, discussão e votação de uma proposta de fixação em três por cento da 
participação variável no IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal no município para vigorar no ano de 
2016, nos termos do nº2 do art.º 26º da Lei nº 73/2013, de 03 de setembro. 
Submetida à votação, a proposta de fixação em três por cento da participação variável no IRS dos 
sujeitos passivos com domicílio fiscal no município para vigorar no ano de 2016, nos termos do nº2 
do art.º 26º da Lei nº 73/2013, de 03 de setembro, foi aprovada por maioria com 28 votos a favor, 
sendo 17 do PS, 10 do PSD; 1 independente e um voto contra do PCP. O PSD reiterou a declaração 
de voto da Vereação do PSD. 
 
 
Ponto n.º 5 – Tomar conhecimento da listagem de compromissos plurianuais assumidos até 31-08-2015, no 
âmbito da autorização genérica da Assembleia Municipal de 19-12-2014, em cumprimento do estipulado na 
alínea c) do art.º 6.º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro. 
A Assembleia Municipal tomou conhecimento. 
 
 
Ponto n.º 6 - Apreciação, discussão e votação de proposta de nomeação de auditor externo para 
certificação das contas do ano de 2015, para efeitos do artigo 77º da lei nº 73/2013, de 3 de setembro.  
Submetida à votação, a proposta de nomeação de auditor externo para certificação das contas do 
ano de 2015, para efeitos do artigo 77º da lei nº 73/2013, de 3 de setembro foi aprovada, por 
unanimidade. 
 
 
Ponto nº 7 - Apreciação, discussão e votação da proposta de renovação da autorização de procedimento 
concursal para dois postos de trabalho na categoria de técnico superior. 
Submetida à votação, a proposta de renovação da autorização de procedimento concursal para dois 
postos de trabalho na categoria de técnico superior, foi aprovada por maioria com 28 votos a favor, 
sendo 17 do PS, 09 do PSD; 1 independente e 1 do PCP; 1 abstenção do PSD, com a mesma 
declaração de voto da Vereação do PSD. 
 
 
Ponto nº 8 – Intervenção do público. 
Não houve intervenção do público. 
 
 
Para que conste se publica este edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos locais públicos de 
costume. 
 
PAREDES DE COURA, 28 de setembro de 2015 
 

O Presidente da Assembleia, 

 
 


